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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

Nq 202, da 1967 

Disvõe sôbre a inscrição, como Soli­
citador-Acadêmico, na Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

mo SR. JOSÉ BONIFACIO) 

(A Comissão de Constituição e 
Justiça) 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1 Q Aos alunos das Faculdades 
ne Direito, oficiais ou fiscalizadas pe~ 
lo C30vi'rno Federal, que tenham si~ 
do prGmovidos . no ano letivo de 1966, 
para a 4~ (quarta) série dos curs') 
de Direito. na categoria de soliclta~ 
dor-a,cadÉmico, dispensados dos re­
quisitos de estágio profissional e do 
Exame da Ordem para a ulterior ad~ 
missão nos quadros daquela entida~ 
de. 

Art. 2° A presente leI entrará em 
vl!!,or na data dE' sua pUblicacão. re­
vogadas as disposlções em contrário. 

S . Sessões . em 10 de maio de 1967. 
-- José Bonifácio. 

Justificação 

1. Os terceiranistas de Faculdad~ 
de Direito dirigiram-sE' a esta Casa 
para obter a aprp.s~ntacao e aprOVa­
ção de projeto dE' lei, que visasse aos 
fins a que se pf{)pÕ~ o Que ora se ofe­
rece ao exame da Câmara. 

2. Argumentavam os estudantc;1j 
qu~ a Lei nQ 4.215, de 27 de abril de 
1963 . (Est!ltuto d os Advogados I, ao 
mesmo tempo que exige para tns"rl­
ção na Ordem dos Advogados. um 
estágio profissional de dois an8S ou 
um exame de habilitac"to, exting:iu a 
cate!l,'C'ria de solicitador~econôillico, 
na qual pOdiam inscrever-se, pela le-

gislacão anteriar. os alunos da 4~ e 
5~ séries das escolas de Direito 

3. Pel'! art. 151 . da citada leI. du­
rante três anos a partir da vi~ência 
dela. foi dispensada, para inserirão 
na Ordem. a exigÊ ncia do estág:io pro­
fissional ou do exame de habilitaçáo. 

4. No entanto, no parágrafo único 
do mesmo artigo. permitiu a h;i que, 
nos dois primeircs anos de sua vi­
gênc·a. se fizesse. exc;pcionalmente, 
a. inscrirão, na Ordem . como solicita­
dor-acadêm'co dos Que comIlrovas­
sem estar matriculados na 4~ ou 5'!o 
séries das Faculdades de Direito. 

5. Essa diversida.de de prazo. de 
três para dois anos. entre a vigência 
da obrigatrriedade d-o estágio e exame 
e o de extincão da categoria de soli­
citador-acac! i'mlco. veio a atim:ir 
exatamenr,o os alunos qU'3. no ano le­
tivo de 1966. foram nromovidos à 4~ 
série do curso de Dir ei t.o. Se a lei 
tivesse dado ig:1\al tratamento nos 
dois casos. àaueles alunos C'aberia o 
dir~ito a In~C'ri~ i'i o no quadro de so­
licitador acadêmIco. 

6 . O pro.leto rODara essa lnjustlcl!., 
e renova proposicão de igub.1 nature­
za aprovaria e vetada nl). I ~qislatura 
anterior ( Projet~ nQ 3.649-66). 

LEnrSLArÃn CITADA JlNr.:XADA 
PELA SECliO D'R r07L1.ISS6ES 

PiERM ANENTES 

LEI NQ 4.215: DE 27 DE ABRIL DE 
1963 

DtspÕ'! sÔhfe c Estatut0 da Ordem dos 
AdvogadO:; do Brasil. 

..................... " ........... .. 
.. ........... .... ...... ... ............ 
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TíTULO III 

Dtspostçaes Gerais e Transttónct3 
.... ~~ ....... . . ... . ~ ........ " "" 

... ... ... .. ..... . .. .. .... ... .. ........... ..... 
CAPITULO 11 

Dfspostções Transitórta~ 

.............. .. .. .. .. ......... .. ,. 
... " .. o .. . ... .. .. . ........ .... ..... . .... .. 

Art , 151. Durante tl'es anos a par­
tir da vlgêncla desta lei, serão tacul-

fissional e do Exame de Ordem para 
efeito de inscrição no qua,dro do:; ad ­
vogadu:. . 

Parágrafo únIco. Nos dois primei­
ros anos desse prazo será pernütida, 
em caratel' excepClOnaJ, a inscrição 
na Ordem. com u Sol;cltador Acade­
mico, aos que comprovarem estar ma­
tnculados na 4'" uu 5u sene~ dar l"a­
culdades de Direito, oficlals ou reco­
nhecidas por le1. 

.. ........ ..................................... 
ta tlVOS us reqUIsItos do estagIO pro- ... .. ... .. . ..... .... .................• 
(puo,,- Ai ~r::'!!i***,il:::lIÍ'~:ru:.i...:::a15o:&m\le~~~~~~ .-.c..~-:': ..... __ ~ .... -=-.: _ . _~, ._ ._ .. 

.. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília 1967 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 
PROJETO DE LEI a 

~ , 
Disp·e s ôbre a inscrição, como~oli­
e1tador-aoadêmico, na Ordem do~Adv~ 
gatos do Brasil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12. Ios alunos das Faculdades de Direito, of iciais ou fiscalizadas 
pelo Govêrno Federal que tenham sido promovidos, no ano leti­

vo de 1966, para a 4a. (~uarta~ série dos curso de Direit , fica assegu-
, rado o direito à inscriçao, na Ordem dosAdvogados doBrasil, na categoria 

de solicitador-acadêmico, dispensados dos requisi~os de estágiO profis­
sional e do Exame da Ordem para a ulterior admissao nos quadros daquela 
entidade. ._ 
Art. 22. A presente lei en~rará em vigor na data de sua pub1ia,çao, r 2VO 

gadas as disposiçges em contrário. 
S. Sessoes, em 10 de maio de 1967 

( dep. José Bonifácio ) 

, 

JUSTIFICAÇÃO 

-1. Os terceiranistas de ;aculdades di Direito 
dirigiram-se a esta Casa para obter a apres en~a9ao e aprovaçao de pro­
jeto de la. que visasse aos fins aque se propoe G que 6ra se ofe7eee 
ao exame da Câmara. 

2. Argumentavam os estudantes que a Lei nR 
4.215, de 27 de abril d~ 1963 (Estatuto dos Advogados), ao mesmo tempo 
que exige, para inscriç8 na Ordem do§Advogados, um est'gio pr of1ssi nal 
de dois anos ou um exame de habilitaça , extinguiu a categori! de soli­
citador-acadêmico, na qual podiam ins~~ever-se, pela legislaç80 anterior, 
os al unos da 4a. e 51 s~ries das 'es colas ie Direito. ... 3. Pelo art. 151,. da citada lei, durtnte tres 
anos a partir da vigência dela, f ois dispensada , para inscriçao n! Or­
dem, a exigência do estágiO profissional ou do exame de habilitaçao . 

4. No ent anto, na ,parágrafo únic do mesmo arti­
go, permitiu a lei que, nos dois primeiros anos de sua vigência, se 
fizesse, excepcionalmente, a insc~a0! na Ordem, como solicitanon-acadê­
mico, dos que comprovassem es tar ~tr culados na 41 eu 51 s'ries das 
Faculdades de Direito. 

5. Essa diversidade de prazo , de três para dois 
anos, entre a vigência da obrigatoriedade do estágiO e exame e o de ex­
tinçao da categori~ de solicitador-acadêmico, veio a atingir exatamente 
os alunos que, no ano letivo de 1966, foram promovidos l 41 série do cur­
so de Dinito. Se a lei tivesse dado igual ~ratamento nas dois casos, 
lLqueles alunos caberia o direito. a inscriçao no quadro de solicitador-
acadêmico. . 

. 6. O projeto rppar~ ess~ injustiça, e renova pro-
posiçao dê igual natureza aprovada e vetada na legislatura- anterior ( 
prog.eto 3.649/66.-

Cf ·07 
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LEI NQ 
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LEGISLAÇÃO CITADA A EXA~A PELA 
SEÇ'ltO JE COMI SSõES PERlPl.~TENTES 

4 215 , de 27 de abril de 1 963 

Dispõe s ôbre o Estatuto da Ordem dos Advogados 

do Brasil . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
· .....................•........•.... .. -................................. . 

TÍ TULO 111 ,. 
Disposições Ger ais e .Transi torias 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPÍ TULO 11 , 
Disposições Trans i torias 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

A 

Art . 151 . Durante tres 
A 

anos a partir da vigenci a -des t a lei , seraa 
lO 

f ac'cultativos os requt itos do estagio profissional e do de Ordem 
-para efeito de inscriçao no quadro dos advogados . 

, , /11.' • 

Par agrafo unico . Nos dois primeiros anos desse T)r azo sera perT!1l-
lO 

tida , em carater excepcional , a inscrição na Ordem, como Solicitador Ac~ 
d~mic o, aos que comprovarem estar matriculados na 4ª ou 5. s~ries das f~ 
culdades de Direito, ofi ci ais ou reconhec i das por lei . 

• ••••••••• • •••• • ••••••••••••••••••••••••••• •• ••••••• • • • • •• ••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO Nº 202=B, de 1967 

........ , 
Dispoe sobre estagio profissional e 
Exame de Ordem para efeito de ins -

.... . A 

eriça0 no quadro dos advogados e s~ 
.... A 

bre inscriçao de solicitador acade-
mico . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

, .... 
Art . lº - Ate 31 de dezembro de 1968 , serao facultativos , 

os re quisitos do estagio profissional e do Exame de Ordem, para ~ 
.... 

feito de inscriçao no quadro dos advogados . 
" , 

Paragrafo Unico - Sera permitido, em i gual prazo e em c~ 
, .... A 

rater excepcional, a inscriçao na Ordem, como solicitador academi , 
co, aos que comprovarem estar matriculados na 4ª e 5ª series das 
Faculdad es de Direito , oficiais ou reconhecidas por lei . 

Art . 2º - Esta lei entra em vigor , na data de sua publi-
.... .... , 

caça0 , revogada s as disposiçoes em contrario . 

Sala das em 28 de junho de 1967 

Deputado Ernesto~ __ 

af.vte I v. I -
JUSTIFICAÇÃO 

.... 
A lei n . 4 . 215 , de 27 de abril de 1963, que dispoe 

A 

sobre o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, instituiu o eá , 
ta gio profissional de dois anos para que os bachareis em direito-

.... 
possam obter a respectiva inscriçao perante os Conselhos Seciona- . 

is . 

projeto , 
Fixou , 

o :prazo de 3 
entretanto , o art . 151 , objeto do present e 

A 

anos para , dentro dele , ser re gulamentado o 
~ 

GER 6.07 
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curso de estágio. A lei, entretanto, s6 foi publicada em m~ 
ados do ano de 1 963, quando impossível já seria qualquer a1 

,.. 
teraçao no currículo das Faculdades. 

~sse prazo, ademais, mostrou-se exíguo para o 
cumprimento da exigência imposta pela lei. Atá a pre sente ~ 

,.. 
ta ainda nao foram aprovados os regulamentos dos cursos de es -,.. 
tágio; a maioria das Faculdades de Direito ainda nao elabo-

,.. 
rou planos para a sua instalaçao, s6 cogitando do a ssunto a1 
gumas delas, pois que s6 agora o Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados baixou provimento a respeito. Por outro lado, 
as Procuradorias Re gionais de Justiça s6 êste ano iniciaram -a instalaçao de departamentos de estágio" '~'profissional junto 
aos Serviços de Assistência Judiciária mas, mesmo as sim, com 
capacidade limitada, reservando, apenas, 8 vagas para cada~ ... 
cuIdade . Seus regulamentos, entretanto, ainda nao obtiveram 

,.. 
o "exequatur" da Ordem por 080 abrangerem todos os ramos do 
direito, limitado o ensino às matárias criminais e de~ília. 

Assim, os alunos das Faculdades de Direito que 
cursam os 52 e 42 anos e os que no pr6ximo ano forem promovi 

,.. ,.. 
dos ao 42 ano, nao terao ensejo de se inscreverem na Ofdem , 

,.. ,., 
como nao o terao os que se formarem neste ano de 1 967 e no 

,.. ,.. 
ano de 1 968, porque nao terao feito os dois anos de est~~ 
~ste ano não se instalaram os cursos e é possível que em 1968 

,.. 
ainda nao estejam funcionando com regularidade . 

,.. 
eriça0 
dotada 

,.. ,.. 
Impoe-se, portanto, a dilataçao do prazo de ~ 

principalmente dos solicitadores acadêmicos, forma a­
pelo legislador na lei nQ 4.215, para proporcionar aos 

,.. 
bacharéis a formaçao profissional necessária ao exercício da 

,.. 
advocacia. Aliás, digna de louvores a iniciativa pois naoIá 
melhor forma de estágio do que a feita pelo solicitador, sob ... 
orientaçao de um advogado já experimentado nas lides foren -
ses . !sse contato diário com os Cart6rios, Juízes e Serven­
tuários tem cunho eminentemente prático. 

Urge, pois, que o Congres so Nacional, obviando 
as dificuldades existente s , dilate o prazo 

..... 
vogados e solicitadores, para que nao seja 
massa de estudantes que cursam hoje os 32 , 

Faculdades de Direito . 

,.. 
de inscriçao de ad 

. -
prejudicada essa 
4) e 52 anos das 

GER 6.0 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO N2 202-B, de 1 967 

Acrescente-se: 

Art. - O item VIII do art. 84, da lei nº 4 215, 

de 27 de abril de 1 963, passa a vigorar com a seguinte r~ 
,., 

daçao: 
- ,., VIII - tabeliaes, escrivaes, escreventes, ofici 

,., 
ais dos registros públicos e, na jUDisdiçao de suas respe~ 
tivas comarcas, os demais funcionários e serventuários da 
Justiça. 

,., 
Sala ~sso9le~s_,_em7 28 de . -...,..-0 de 1 967. 

". 

JU ' TIFICATIVA 

O Estatuto da Ordem dos Advo-gados no seu artigo 

84, nº VIII, proíbe o exercício da advocacia a vários ser-
vidores , 
tiça . 

de modo absoluto, praticando, assim, grande injus -

Os funcionários dos Tribunais sediados em Brasí -,., 
lia, por exemplo, pelo dispositivo , nao podem advogar em 
primeira instância, nem mesmo nas cidades vizinhas, o mes-... 
mo ocorr endo em relaçao ao Rio e Niter6i, e em outros inú-
meros centros populosos do país, perante os juízes ou mes-

,., 
mo tribunais inferiores. Tal situaçao ocôrre, até mesmo 
quando os funcionários se encontram em férias ou licencia­
dos, para tratar de interêsses particulares, como o facul-

,., 
ta ó Estatuto dos Servidores Civis da Uniao. 

A emenda pretende reparar a injustiça existente • 

• 

Mod. Gt 07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSl0 DE REDAÇl0 

PROJETO N2 202-D/1967 

REDAÇlo FINAL DO PROJETO N2 202-0/1967 

Dispõe sôbre .~ inserição, como Solicitador 
Àcadêmico, na Ordem dos Advogados do Brasil e 
dispensa de estágio profissional e Exame da Or­
dem. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 12 - AOs alunas das Faculdades de Di~ito, oficiais 
ou fiscalizadas pelo Governo Federal, matriculados, ou que venham 
a matricular-se até o ano letivo de 1968, na 4' 5t séries do cu~ 
so de Direito, é assegurado o direito à inscrição, na Ordem dos 
Advogados do Brasil, na categoria de Solicitador Acadêmico, fican­
do dispensados dos requisitos de estágio profissional e de Exame 
da Ordem para a ulterior admissão nos quadros daquela entidade. 

Art. 22 - • presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMIssl0 DE REDAçIO, 28 de setembro de 1967. 

Presidente 

.. 

Relator 

GEII 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 202-C, de 1 967 ... ... ,. 
Dispoe sobre a inscriçao, como Solicitador - Ac 

demico, na Ord m dos Advog dos do Brasil; tendo pare-... ... cer da Comissao de Constituiçao e Justiça, pela cons-
:itucionalidad~~~O, pela a~rovação. par:eer 
as emend s de plenar em 2~ discussao: da Comissao d 

4tons t itUiÇão e Justiça, favorável à emenda nQ 1, com , .. subemenda, e, contrario a de nQ 2 • . 

(Projeto 202-B, d 1967, a que se ref r o parec r). 
hei. 
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CAMARA .OOS .DEPUTADOS 

PROJETO 

W 202-8, de 1967 

(SEGUNr>A DISCUSSAO) 

Dispõe sôbre a inscrição, como Soli­
citador-Acadêmico, na Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 15' Aos alunos das Faculdades 

de Direito. oficiais ou fiscalizadas p~­
lo Govêrno Federal, que tenham sI­
do promovidos, no ano letivo de 1966, 
para a 4.1!o (quarta) série dos cursos 

de Direito, é assegurado o direito à 
inscrição, na Ordem dos Advogados, 
na categoria de solicltador-aca1êmi­
co, dispensados dos reQ'lisitos de es­
tágio profissional e do Exame da Or~ 
dem ycara a ulterior admissão nos 
quadros daquela entidade. 

Art. 2.9 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicacão, re­
vogadas as dispOsições e:n contrário. 

Departamento de Imprcnsa Nacional - Brasília - 1957 
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." CAMARA DOS 
k '- c- ...I DEPUTADOS .... . ~ 

PROJETO 

NC? 202-C, de 1967 

D :spõe sõbre a inscrição, como Soli ­
ci tacWr - Acadêmico, na Ordem 
dOs AdvogadOs do ~rasil; t endo j)a­
Tecer da Comissão de Consttiuição 
e Justiça, pela oonsti tucinnalidade 
e, no ménto, pela aprovação . pa­
Tecer eis emendas de plentNio apre­
sentadas em 2'" discussão : da Co­
m issão de 09nstituição e Justiça, 
favOreiveZ ei emenda n9 1, com sub­
emenda, e, contrário à de n9 2. 

(PROJETO 202-B, DE 1967, A QUE 
SE REFERE O PARECER) 

O Congreeso Nacional decreta: 

Art. 19 Acs alunos das Faculdades 
de Direito. oficiais ou fiscal izadas pe_ 
lo Govêrno Federal, que tenham si­
do promovidos, no ano let ivo de 1966, 
para a 4'" (quart'l ) série dos cursos 
de Direito, é assegurado o d ireito à 
inscrição, na Ordem dos Advogados, 
n a categoria de solicit2dor-acadêmi­
co. dispen Eados dos requis itos de .es­
tágIo profiss:onal e do Exame da Or­
dem paroa a ulter ior admissão nos 
quadro..:; daquela entidade . 

Art. 29 A pres·ente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 
EMENDAS OFERECIDAS EM PLE-

N ARIO EM 2'" DISCUSSAO 
N9 1 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO 
PROJETO N:I' 202-B, DE 1967 

D ispõe sôbi e estagio profIssional e 
Exame de Ordem para efD~to de 
inscrição no quadro dos advogados 
e sôbre inscriGJi,o de solicitador 
acadêmico. 
O Congresso Nacional decret:!: 
Art . l I' Até 31 de dezembro de 1968, 

serão fac ultativos os requisitos do es-

tágio profissional e do Exame de 
Ordem , para ' efeito de inscrição no 
quadro dos advogadoo. · 

Parágrafo único .. Será perm itido, 
em igual pr azo e em . ooráter excep:; 
cional, a inscrição ,na Ordem, co~O, 
solicit2 dor acadêmice>, aos que com~' 
provarem estar m atriculados n a. ~\'. 
e 5'" séries das Faculdades de Dir~i-' 
to, oficloais ou reconhecidas P<>r l~. , 

Art. 29 Esta lei · entra em vigor, n~. 
data de sua publicação, r evogadas 2/\ 
disposIções em contrário . , 

Sala d·as Sessões, 28 de junho tif!, 
1967 . - Deputado . Emas.to Valente.. 

Justitificaçã'J . . 
A lei nl' 4.215, de 27 de abl';1 de 

1963 que dispõe sôbre o E o:tatu to da 
Ordem dos Advogados dÇl Bf~l, ins-, 
t itUIU o estágio profiss'c>nal de dois 
!lnos pan que os bàcnareis em direi:: 
to possam obter. a ~tiva lnsctr~ 
ção perante os ç:o-nselho:; . .seciona~.: 

Fixou, entretanto, o art. 151, ob.: 
jeto do presente projeto, ° pr azo de 

'3 anos para, dentro dêle, ser regula­
mentado o curso de estágio . A lei, 
en t.retanto, s6 foi publicada ' em m ea­
dos do ano de 1963, quando imposs1-
vel já ser ia qua lquer al teração nA 
curriculo das Faculdades. . 

:&!se prazo, ademais, mostrou-se exí­
guo para o cumprim ento da exigênci!j. 
imposta pela lei. Até a presente data, 
a inda não for~ aprovsdcs os re-, 
gulamentos dos CUl',sos de , estágio; a 
maioria das Faculdades de Direito 
a inda não elaborQu planos para a sile, 
inst alação, s6 cogitando do assunto 
algumas d ela5', pois que ~Ó ago:'a o 
Conselh o Federal da Ordem dos Ad­
v0g.:!c!OS baixou p!'ovimen to a r e3pei­
to Por out,l'O lado, as Prócu.radorial; 
Regionais de J ust.iça só êste ano iniL 

ciaram a instalação de> dep.ar~.am<,n-

n' . 
k.e~.6 Ido ~ ..2 cf - 9 -6;' _ /~ ç; 
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tos de estágio profissional junto "'aos 
Serviços de ru,'3lStênCla Judiciária m.as, 
mesmo assim, com capacidade limita­
da, reservando, apenas, Il vagas para 
cada Faculd.a<1e . Seus regulamentos, 
entretanto, aInda não obtiveram ' o 
"exequatur" da Ordem por não abran­
gerem tOdQs p s ramf}S do direito, Ji., 
mitado 'ó ejlSlno ,às m.at-érias crimInais 
e de família'. ','. . 

AsSIm. 00 alunos das Faculdades de 
Direito que cursam os 59 e 49 anos 
e os que no próximo ano forem pro­
movidos , ao 49 ano, não terão ensejo 
de se inscreverem na Ordem, como 
não o terão os que se formarem nes­
te ano de 1967 e no ano de 1968, 
porque não terão feito os dois anos 
de estáglO . ~te an:> não se instala·· 
ram ' ~ " Qursqs, e, é . pÇ>ssivel que em 
1968 ,amd~ , .n~, eslf';l am funeionando 
com regul,:uidaae" , 

, .• ~j, .' 

''Impõe:!Se.'.Portanto; a dilatação do 
práro 'dC ' \n~CI'ição principalmente OJ S 
sol1citadorl:!S' )acadêmicos, fOrma ado­
tada: peld Iéjgislador ' na ' lei n9 4.215, 
para 'proporrelOnár 'H aôs b,acharéis a 
fOl'm~ çãd ;prO(lllslort'alnecessária ao 
exercfciodi'''advóeMla i' 'Aliás, digna 
de louvortiS':'a ' lil'i'C1a'tlva pais não há 
mel1Íór ' lforma" de 'i!stágio do que a 
feita pelo sóI!~í~~r, sob orientação 
de um'I àdylJgMl.o "'Já " experimentado 
nt's ' lidês foreh'!les. "esse contato diá­
rio com os Ca,x:t(>r~os, Juiz,es e Serven­
tários temcUIlhu eminentemente prá .. 
tibo ' ", .' , 

• .'. I _. , 

lJ.rge" pai's, ·que o Congre.>'so Nacio­
nal, obviandó 'aS dificuldades existen­
~ , d·~ar:(' . o . pr!l,~o de,' Ihscrição de 
aQvo~a:êt~ , e ',s9~lcltad.ores, pana que 
nãO, ~ja ·'.'p~JftiQica<l.a::essa massa ae 
es~ud~ntes .q#ê' cUrsam:' hOje ·os 39, 4) 
e 59 anos d!i.S Faculdades de Direito. 

. ".I I , \1 I .> ~, ~.! t _ 

I , " ,1 ;' N9 '2 

• _: I AC~ll!IC~1l.ie.~.se i ' :'; 
Aa't : O item VII1' do art. 84, <1::1. lei 

n9 4.215, de ·27 de abril de 1963, pas­
sa a vigorar cóm ,a, seguinte redação: 

VIII .....: ' fâbeliães, ' escrivães, escre­
ven12s.s • . otlci!i.!s : dos registros públi- , 
cos e, na ,jtirisdição de suas re.>opec­
tlv'as comarcas, os demais funcioná­
riQs e servent uárlcs da JustiÇ>3.. 

Sala daS ~s,sões; 28 de junho de 
1967. - Deputa<l.o Ernesto Valente. 

Justi ficativa 

O Estatutó da Ordem dos Advoga­
dos no seu a rtigo 84, n9 VIII, proíbe 
o exercício da advocaaia a vários ser­
vidores, de modo absoluto, pratican­
do, assim, grande inj ustiça. 

Os funcionários dos Tribunais se­
diados em Bl't'sília, por exemplo, pelo 
dispositivo, náio podem advogar em 
primeira lIl.9tãncia, nem mesmo nas 
cidades vizinhas, o mesmo ocorrendo 
em relação ao Rio e Niterói, e em 
outros inúmeros centros populosos (;0 
pais, perante os juizes ou mesmo 
nos tribunais inferiores. Tal situação 
ccorre, até mesmQ quando os funcio­
nários S2 encontram em férias ou 1:­
cenciados, para tratar de interêsses 
particulares, como o faculta o Esta­
tuto dos Servidores Civis da União. 

A emenda pretende reparar a in­
justiça existente. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
, JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

1. Ao projeto de lei n9 202:67, dI:: 
iniCiativa do SI' , Deputado José Bo­
nifácio, que dispõe sõbre a inscrição, 
na Ordem dos Advogados, na cat,ego­
ria de , solicitador-acadêmico, dos 
,3,tuais alunos da 4~ ~.érie do curso de 
Direito, foram apresentadas duas 
emendas em plenário pelo Sr. Depu­
tado Ernesto Valente. 

2. A emenua n9 1 tem relação com 
o projeto, pois pretende estender o 
direito á inscri&ão COmo solicitadol'­
acadêmico aos alunos atualmente ma­
tr icul.a<l.os na 3~ série do curw de Di­
reito. A emenda suhstitutiva, que 
ora ofereço ao exame da Com Iss'âo , 
aproveita a matéria contida nessa 
emenda. 

3. A emenda n9 2 não tem perti­
nência com o objeto da proposição 
prIncipal. Vis.a a emenda à permis­
são da I!.dvocacla aos bacharéis-- fun­
cionários da Justiça. Sôbre o asssun­
to, ' com idênti finalidade, está em 
tramitação o projeto de lei n9 153-67. 
de iniciativa d o Sr. Deputado Vasco 
Filho . Opino pela rejeição da Elm:'\u-
da n9 2. . 

S. Comissões, Deputado Djalma. 
Marmho, Presidente - Deputado Ac­
cioly Filho'-;Relator. . 

EMENDA SUBSTITUTIVA DA CO­
MISSAO AO PROJETO DE LEI 

NúMERO 202-67 
Projeto de lei: 

Dispõe sôbre a inscrição, como ~olt­
citador-acadêmico, na Ordem dos 
Advogados do Br,/LSil, e dispensa de 
estágio profissional e Exame da 
Ordem. 
Art. 19 Aos atuais alunos das Fa­

culdades de Direito , oficia is ou fis­
calizadas pe!o Govêrno Fed-eral, ma-

1 , 

/ 
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triculadas, ou que venham a matri­
cular-se at.é o ano letivo de 1968, na 
4' e 51' séries do curso de Direito, é 
assegurado o direito à inscrição, na 
Ordem dos Advogados, na categoria 
de oolicitador-acadêmico, ficando dis­
pensados dOs requis1tos de estágIo 
profisslOnal e de Exame da Ordem 
para a ultenor admissão nos quadros 
daq\lela entidade, . 

Art. 2\> A presente lei entrara em 
vigor n.a data de sua publicação, re­
ga<ias as disposições em cont,rário. 

S, ComIssão, 23 de agôsto de 1%7. 
- Deputado Dialma Marinho, PreSI­
dente - Deputado Acciolyq Filho, 
Relator 

PARECER DA COMISSÃO 

A ComlSSâo de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma uB", 

realizada. em 24.8.67, contra o voto 
do senhor Tabosa de Almeida, pela. 
aprovação do SubstitutJ.vo à Emenda. 
de Plenário n9 1, e pela rejeição da. 
de nl> 2, nos têrmos do parecer do Re­
lator. 

E9bveram presentes os s'enhores 
Deputados: Dj.alma Marinho,< Presi­
dente, Accioly Filho - Relator, Ta­
bosa de Almeida, Geraldo Freire, 
Luiz Athayde, Raimundo' Diniz, Ar­
ruda Câmara, Murilo Badaró, Celes­
tino Filho, Door Mendes, Geraldo 
Geudes, Lauro; Leitão; Francelino Pe­
reira, Vicente Augusto, José Carlos 
Guerra, Flávio Marcilio, Cleto Mar­
ques, José Melra, Pedroso Horta. e 
Amaral de Souza, 

Bras1lia, 24 de agõsto de 1967. -
Djalma Marinho, Presidente - Ac­
cioly Filho, Relator, 

--------------------------------------Departamento d~ Imprensa. Nacional - Brasllia - 1!}67 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Pro j et o 

EMErmAS 

PARECER 

de lei 202/ 67 
NOs 1 2 , de Plen~rio , 

,. 

J 
) 
" 

,-

1 . Ao pr ojeto de 1 i n . 202/ 67 , de inic i ativa do 
" ."'" A •• """ sr . dep . Jose Bonif acio , que dlspoe sobre a lnscrlçao, na Ord em 

dos Advoga~os , m cat egoria de s olicitad::>r - acadêmico , dos atuais 
al unos da 4a série do curs o de Direito , for am ap r esent ad eS dUas , 
emendas m plen~ rio pelo s r . dep . Ernes to Val ent e • 

.... 
2. A emenda nQ 1 t em r el açao com o pro j et o , pois 

pr et ende es tender o direito a i nscrição como solicit 3,-l or- acadêmico , 
aos alunos at ualment e mat rimlad os na 3a s eri e do curs o de Direito . 
A emenda substi tuti'ba , que ora of er eço ao exame dE C :--l ss ; o , apro­
vei ta a mat~ri : conti ·a nessa em nda . 

3. emenCia. n O 2 não t "-m pert1nêncl a com o ob jeto 

d~ proposição pr incipal . Vi s a a menda à 
N 

per miss ao da advocaci a 
" " aos bacharei s fU '1ci on~ ~~os da Justiça . Sob~e 

, -tica fir..a lidade , .. .:::ti.. em trami t açao o pro' eto 

o as s'.1:1tc , cow idên­

de lei ~ . 153/67 , 
... 

de i n~ciativa ,:,\) S 2 . cl:~ ) . V$_sco Fi lho . Opino pe la re je i ç ~o da 
emenda n . 2 . 

N 

S. Comi ssoes , em 

yte~ . INHO ) 

P " . , rrt r eSl oe e 

Vo d . .~A-C-C-:i -::> l:-y---::F:-:-i -:;-:l h:-o--"<:>' 

RELATOR 

~R 6,0' 



I 

--

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇi 

Proje t o de lei 

N Á N 

Dispoe sobre a i~scriçao, como 
solt~itador-academico,m Ordem 
dos Advogado~ do Brasil, e dis­
pensa de estagio profissional e 
Exame da Ordem. 

Art. 12. Aos .atua ts alunos das Faculdades de Direi to, oficiais 
ou fiscalizadas pelo Govêrno Federal, matriculados, ou , 

que venham a matricu1ar~se ateo anO letivo de 1968, na 4ª e Sª 
, , 'N 

series do cur so de D ir~ e assegurado o direito a inscriçao, 
na Ordem dosAdvogados~ na categoria de ~olicitadorfGcadêmico, , 
ficandoddispensados dos requisitos de estagio profissional e de 
Exame da Ordem para a ulterior admissão nos quadros daquela en­
tidade. 

Art. 2 Q• A presente . lei entra,r~ em vigor na data de sua pub1i-
N [ 1Wr3 . A1/, "lU- N , caça0, revoga~us as disposiçoes em contrario. 

S. 23 de agos~ de 1967 

~ 

DJALMA MAR~~_O_) ______ ::::, 

PRES IDE~T~ -. 

ep . ACCIOLY FIO) 

RELATOR 

.• 

GER 6.01 
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CAMARA DOS DEPUT ADOS 

COMISSI O DE CONSTITUICl0 E JUSTIÇA 
, . 

, . ~ 
f , , ~' 

• " 

PARECER DA COMISSIO 
J 

I 

" 
< 

. 

" 
,'o 

....--~ . 

A Comissão de -Constituição e Justiça , em reunião de Sua Turma 
"Bit , realizada em 24.8.67, oontra o voto do senhor Tabosa de Almeida,p~ 
la aprovação do Substitutivo à Emenda de Plenário nO 1, e pela rejeição 

A da de nO 2, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores deputados: Djalma Marinho -P~e 
sidente , Accioly Filho - Relator, Tabosa de Almeida , Geraldo Freire, Lu-A 

iz Athayde, Ra i mundo Diniz , Arruda Gamara, Mu'rilo Badar.ó, Celestino Fi -
l ho, Dnar ( endes, Geral dO Guede's, tauro Lei tão, Francelino Pereira, Vi -
cente Augusto, José Carlos Guerra , Flávio Marcílio, Cleto t~rques, José 
leira , Pedroso Horta e Amaral de Souza. 

Brasília , em 24 de agôsto de 1967 • 

DJALMA MARINHO - Presi 

.1 

- Relator 

rf/ 

GER 6.07 
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CÂMARA, D O'S DEPUT ADOS 

PROJETO 

N° 202-a, de 1967 

(SEGUNDA DISCUSSAO> 

Dispõe sóbre a inscrição, como Soli­
. citadoT-Acadêmico, na Ordem dos 

Advogados do Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . . 1.9 Aos alunos das Fac'lldades 
de Direito, oflclals ou fiscalizadas p~-
10 Govêrno Federal, qUl! tenham s!­
do promovidos, no ano letivo de 1966, 
para a 4.110 (quarta) série dos cursos 

de Direito, é assegurado o direito à 
inscrição, na Ordem dos Advogad1s, 
na categoria de solicitador-acadêmi­
co, dispensados dos reQ'lisitos de E'S­
tâgio prof!ssiona1 e do Exame da Or­
dem para a ulterior admissão nos 
quadros daquela entidade . 

Art. 2.9 A presente lei entrará em 
. vigor na data de sua publicacão. re­
vogadas as disposições e:n contrário. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1%7 
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Câmara dos Deputados 
PROTOCOLO GERAL 

ASSUNTO : SENADO FEDERAL /-'1/- -6' - - _. - .. -. .'- - PROTOCOLO N,o.7 ... 849/62 
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;f t(J '- - r Q f'o-c 04: j)~fn / 7/"" . ./ ' ....................... de......... .... . . .. .. ........... ...................... de 19 ....... .......... . 

n IZ~/~ f/o O 1ST R I B U IÇÃ O 
r 

Ao Sr ........... ...... .................................................... · ... ....... ..................... ' ... ' .. " .............. , .. , .... " .... . , ........... " .. " ............... , em ........... .l9 ......... .. 

o Presidente da Comissão de ............... .. ................... . .. ... ..., ..... ................ .... ...... .... ..... .......................................... .. 

Ao Sr . ........................ ...... ...... .. ........................ , .. .... " ....... , ....... " .. , ...... ,' .. , ................ ....... ... ...... .. .. ..................... ..... . , em .......... J9 ........ .. . 

o Presidente da Comissão de .. .......... ...... . ..... . 

Ao Sr ......... .. .......... .. ...... ..... ..................................... ..... ............. .... .. """""",."""""" ... , ..... ,' .. , .... """', .......... ,', .... , ... , em ....... , .. ..l9 .......... .. 

o Presidente da Comissão de .. ............................... . . 
, 

.... .... ... ... ... ........ . -..... ... .................. , .. ............ " ....... ... .. ... ............... . .. 

Ao Sr .. .............. ....... ................................... .. ..... ..... .................... .... .... ... ......... ....... ..... .. ................................................ , em .. ......... 19 ..... ..... . 

o Presidente da Comissão de .... .. .. ............... ... ...... .. ................................ ....... .. ......... ............. ...... ............ ........ ..... .. ... .... ............ . 

Ao Sr ... .... : ............... .................. ................................ ... .. ...... .... ..................... ............. .. .... ......... .... .......... .. ............... .. .. , em .......... 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ............... ... ................ .......... ......... .... .. ........ ............ .. ............. ...... ...... .. .. ......................... .. .......... . 

Ao Sr ............. ....... .... .. ..... .. .... .. .... ........... ....................... .. .. ... .... ..... .................... ' .... , ............. , ........... ,' .. " .. .. '" ............... ,., em ...... ..... 19 .......... .. 

O Presidente da Comissão de ... ........ .................. .............................................. .. ..... .. .. . ...... ... .. .... . . .. 

Ao Sr.... .... .. .......... ..... .. .. .. .. . ........ .. .. ..... . .. ....... ....... . ...... ...... . ...... .. ..... .... ..... ..... ............. ...... ... , em ... 19 

O Presidente da Comissão de . ... . .. ........ .. ..... . ... . .. ............ ... ...... ..... . 

Ao Sr. ......... ... ......... .................. ....... ..... . ... .. . ................. .. ........ ...... .... . ............. .................... ... ... .. em 19 "", .. , ........... . , ......... . 

O Presidente da Comissão de ............................................................... ........ .. ... ........................................... .......................... .. 

Ao Sr . ................................ .............................. .... _ ........................... ...... ......................... ' ..... ...... ... .......................... , em ....... 19 ......... .. 

O Presidente da Comissão de ' ....................................... ...... ................ .... ' ................................. .................................. ........ .. .. . 
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Em 22 de novembro de 1 967 . 

, . 
Senhor Primeiro Secretarlo, 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que 
" o Senado Federal, procedendo como Caroara revisora, ao estudodo 

projeto de lei (ns . 202- D, de 1 967, na câmara dos Deputados,e 
107, de 1 967, no Senado) que dispõe sôbre a i~scrição, como 

'" Solicitador Academico, na Ordem dos Advogados do Brasil e dis -, 
pensa de estagio profissional e Exame da Ordem, resolveu ofer~ 

" cer- lhe substitutivo,que ora encaminho a Vossa Excelencia para 
~ " apreciaçao dessa Casa , nos termos do art . 61, § la da Consti -

. ~ 

tUlçao Federal . 

2 . Em anexo , restituo a Vossa " . , Excelencla um dos auto -. . ' . grafos do projeto orlglnarlo dessa Casa . 

Para acompanhar o estudo do substi t utivo do Sena-
do nas Comissões compe t entes da C~mara dos Deputados, na forma 
do disposto no art . 39 , § la do Regimento Comum , foi designado 

, 
o Senhor Senador Aloysio de Carvalho, relator da ma t eriana CQ 

. - ... ffilssao de Constituiçao e Justiça . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
A 

celencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 
. ... 

conslderaçao . 

" 

, 
la Secretario 

" . A Sua Excelencla o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
, " Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 

/MIB . 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
CÂ}VillA DOS DEPUTADOS que dispõe sôbre a in~ 
crição, como Solicit~dor Acadêmico, na Or­
dem dos Advogados do Brasil e dispensa de 
estágio profissional e Exame da Ordem • 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispensa de provas teóricas e de Exame de 
Ordem e regula a inscrição, como estagiár1D, 
na Ordem dos Advogados do Brasil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 10 - Aos alunos das Faculdades de Di­
reito oficiais ou fiscalizadas pelo Govêrno Federal , matri­
culados ou que venham a matricular-se até o ano letivo de 
1968, na 4ª e 5ª séries do curso de Direito, é assegurada a 
inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, na categoria de 
estagiário, dispensados de quaisquer provas teóricas e de 
Exame de Ordem para ulterior admissão no quadro de advoga -
dos . 

Art . 2Q - O estágio da advocacia terá cará­
ter eminentemente prático, de aprendizado profissional, ex­
cluídas provas teóricas de qualquer natureza. 

, 
Art . 3Q - Os estagiarios a que se refere o 

art. 10 desta lei devem comprovar, a partir do ano 
a frequência a cursos de orientação do estágio na 

de 1968, 
, 

propria 
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Faculdade ou perante a Ordem dos Advogados do Brasil , ou o 
comparecimento a cartórios, audiências , e, onde houver , a 
secretarias e tribunais , no minimo estabelecido em provi -
mentos do Conselho Federal da Ordem. 

Art . 4Q - A presente lei entra em vigor na 
data de sua publicação . 

Art . 5Q - Revogam- se as di sposições em cOD 
, 

trario. 

SENADO FEDERAL , EM 22 DE NOVEMBRO DE 1961 

A ANDRADE 
Pres i dente do Senado Federal 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
cÂMARA DOS DEPUTADOS que dispõe sôbre a ins 
crição, como Solicitador Acadêmico , na Or~ 
dem dos Advogados do Brasil e dispensa de 
estágio profissional e Exame da Ordem • 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispensa de provas teóricas e de Exame de 
Ordem e regula a inscrição, como estagiário, 
na Ordem dos Advogados do Brasil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . la - Aos alunos das Faculdades de Di-
A 

reito oficiais ou fiscalizadás pelo Governo Federal , matri-
culados ou que venham a matricular-se até o ano letivo de 
1968, na 4A e 5A séries do curso de Direito, é assegurada a 
inscrição na Ordem dos AdvogadOS do Brasil, na categoria de 
estagiário, dispensados de quaisquer provas teóricas e de 
Exame de Ordem para ulterior admissão no quadro de advoga­
dos. 

Art . 2Q - O estágio da advocacia terá cará­
ter eminentemente prático, de aprendizado profissional, ex­
cluidas provas teóricas de qualquer natureza. 

, 
Art . 3a - Os estagiarios a que se refere o 

art. lD desta lei devem comprovar, a partir do 
a frequência a cursos de orientação do estágio 

ano de 1968, 
, . na propr~a 
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Faculdade ou perante a Ordem dos Advogados do Brasil, ou o 
comparecimento a cartórios, audiências, e, onde houver, a 
secretarias e tribunais, no mínimo estabelecido em provi -
mentos do Conselho Federal da Ordem. 

Art . 4Q - A presente lei entra em vigor na 
data de sua publicação . 

trário. 
Art. 5Q - Revogam-se as disposições em cOD 

SENADO FEDERAL , EM 22 DE NOVEMBRO DE 1967 

A uro ura Andrade 
Presidente do Senado Federal 
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Dispõe sôbre a inscrição, como Solici­
tador Acadêmico, na Ordem dos Advoga -
dos do Brasil e dispensa de estâgio 
profissional e Exame da Ordem. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Aos alunos das Faculdades de Direito, 
oficiais ou fiscalizadas pelo Govêrno Federal, matriculados, ou que 
venham a matricular-se até .o ano letivo de 1968, na 4! e 5! séries 
do curso de Direito, é assegurado o direito à inscrição, na Ordem 
dos Advogados do Brasil, na categoria de Solicitador Acadêmico, fi­
cando dispensados dos requisitos de estâgio profissional e de Exame 
da Ordem para ulterior admissão nos quadros daquela entidade. 

de sua publicação. 
Art. 2Q - A presente Lei entra em vigor na data 

Art. 3 Q - Revogam-se as disposições em conttmo. 

CÂMARA DOS DEBUTADOS, em Z de setembro de 1967. 
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SINIDPSE 

Projeto de Lei da Câmara n Q 107/67 

(na 202- D, de 1 967, na Casa de Origem) 

• N Â ~ 

Dlspoe sobre a inscriçao , 
como solicitador cadêmico, na Or­
dem dos Advogados do Brasil e dis ­
pensa de estagio profissional e E­
xame da Ordem. 

Lido no expediente de 4 . 10. 67 . 
Publicado no DCN. de 5. 10. 67 . 
, Comissão de Constitui ção e Justiça , em 4 . 10. 67 . 

, 
Em 12 . 10. 67, e lido o Parecer na 68Q/67, relatado p~lo S~ . 

Senador Aloysio de Carvalho , pela Comissao de Consti tuiçao e Ju.§. 
tiça , opinando pela constitucionalidade do projeto . 

Incluído o projeto na Ordem do Dia da sessão de 17 . 10. 67 • 
A 

Nesta data , nos termos do Requerimento n e 877, de autoria 
do Sr . Senador Alo~sio de Carvalho , o projeto tem sua discussão 
adiada para a sessao de 23 . 10. 67 . 

Incluído o projeto na Ordem do Dia de 24 . 10. 67 . 
, , 

Nesta data, e apresentada emenda de Plenario pelo Sr . Sena 
dor Dinarte Mariz, sendo na mesma ocasião encerrada ~ 'discussãõ, 
saindo o Projeto da Ordem do Dia,e sendo enca~inhado a Comis são de 
Constituiçao e Justiça para emitir parecer sobre a referida emen 
da . 

E~ 6 . 11 . 67, é lido o Parecer na 801/67, da Comissão de Conli 
tituiçaoe Justiç~, relatado pelo Sr . Senador Aloysio de Carva -
lho , pela aprovaçao da emenda substitutiva ao Projeto . 

_ Em l4 . 11 ~67 , é incluído o projeto na Ordem do Dia para vot~ 
çao em turno unico . - , Em 14 .11 . 67, estanqo em fase de votaçao, e aprovada a emen-
da substitutiva de plenario , sendo considerado prejudicado o prQ 
jeto . 

, N N 

A Comissao de Redaçao , para redigir o vencido para turno s~ 
plementar . 

N Em 16 . 11 . 67 , é lidq 2 Parecer nO ~/67, da Comissão de Re ­
daçao, oferecendo a Redaçao do vencido para turno suplementar . 

NEm 17 . 11 . 67 , é incluído o projeto na Ordem do Dia, para di.§. 
cussao do Substitutivo , em turno suplementar . 

A , 

Nesta data, nos termos do Requerimento na 1080, e adiada a 
discussão do projeto . 

, N N 

A Comissao de Redaçao . 
Em 21 . 11 . 67 , é lido o Parecer nO 881 , oferecendo a Redação 

Final do Substitutivo . 
Incluído o Projeto na Ordem do Dia de 22 . 11 . 67, para discu~ 

N 

sao do Substitutivo em turno suplementar . 
Nesta mesma data , nos ~êrmos do art . 275- A, § 50 do Regimen 

to Interno , o Substitutivo e dato como definitivamente aprovado , 
em turno suplementar . 

À Câmara dos Deputados , com o of i cio na t! :tI-2 )rh J~!.,f116 '9. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA 
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Projeto nQ 202- D/67 - Substitutivo 

Ao Projeto 202- D/67 , na Câmar a dos Deputad os , 
que disp~e s5bre a insc r i çio , como Solicitador 
Acadêmico , na Ord m dos Advog ados do Bras il , e 
dispensa de estágio profissional e Exame da Or­

dem . 
RELATOR: Deputado Acioly Filho 

A 

Ao projeto de lei nQ 202/67 , aprovado pela Camara , , , 

o Senado Federal aprovou emenda substitutiva que , alem de alterar a re-
.., 

daçao do único artigo da proposição , introduziu três novos dispositivos • 

2 . Pelo projeto original , os alunos atual mente matricu­
lados , ou que v nham a matricular-se até o próximo ano letivo , na 4~ e 

5~ sÉries do curso de Direito, poderão inscrever-se na categoria de soli 
citador-acad~mico e ficar~o dispensados dos requisitos de estágio e exa­

me da Ordem para ulterior admissão nos quadros de advogad os da Ordem dos 

Advogados do Br asil . 

3. Com o substitutivo aprovado pelo Senado Feder al , a prQ 
.... , .... 

posiç ao permi te , aos alunos j a mencionados, a i ncriç ao , na Orden: dos AdvQ 
, A ' gados , na categoria de estagiarios . ~sse es tagio , segundo o substitutivo , 

constará de aprendizado profissional , mediante a freq~ência em curs os de 
• N ' . orlentaçao na proprla Faculdade ou perante a Ordem dos Advogados , ou o 

comparecimento a cartórios , audiências e secretarias de tribunais no mini 

mo estabelecidD em provimentos do Conselho Federal da Ordem . 

4. A proposição , com a redação que lhe foi dada pelo Sen~ 
do Federal , nada mais faz do que reproduzir os têrmos da legislação vig en 

, 
te na parte do stagio , quando se pretendia , pelo projeto original , sus -
pender a vigência dessa legislação para os alunos matriculados na 4a e 5a 
séries do curso de direito no atual e no próximo ano letivo . 

5. O adiamento pretendido pelo projeto original , da vigên 
cia da obrigatoriedade o est~gio e do exame da Ordem para a inscrição no 

.... 
Quadro de Advogados , foi justificado pelo despreparo das sllcçoes da Ordem 

. ' dos Advogados , das Faculdades de Direito e de escrltorios profissionais p~ 
ra a i mediata aplicação daquela exigênCia . 

6. , emenda substitutiva , mantendo a obrigatoriedade do 
estágio nos têrmos da lei atual e deixando sua regulamentaç ão a cargo da 

.... 
Ordem dos dvogados , nao afastou os inconvenientes que o projeto origina+ 

visava superar . 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. . ... Opino pela reJelçao da emenda substitutiva d~.~ ~nado 

Sala da Comissão , em 23/11/1967 

CCIOLY FILHO 

- Relator -

GER 6.1 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E JUSTIÇA 

P REUER DA COMISSÃO 

• N ~ .N 

A Comlssao de Constitui çao e Justiça , em r eunlao 

plenária realizada em 23/11/67 , opinou , unânimemente , pela • • reJEU -

ção da emenda do Senado ao Pro jeto nQ 202- D- 67 , nos têrmos do pare­

cer do Relator . 

Estiveram presentes os S nhores Deputados : Djal-

-ma ~mrinho , Presidente , Acioly Filho , Relator , Ulysses Guimaraes , 
Wilson Martins , José Saly , Henrique Henkin, Mariano Beck , petrônio 

Figueiredo , Geraldo Gue~es , Murilo Badaró , Mata Machado Luis Athay­

de , Raimundo Diniz , Montenegro Duarte , Celestino Filho , Raimundo Bri 
, , 

to , Osny Regis , Erasmo Pedro e Jose- Carlos Guerra . 

N 

Sala da Comissao , em 23 de novembro de 1 967 

MARINHO 

DEPUTADO ACIO~Y FILHO 

Relator 

/JRM 

GER 6. 
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CAMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJETO DE LEI NQ 202/67 

, 
(Autor - Dep . Jose 

, , 
1. De iniciativa do Sr . Deputado Jose Bonifacio, 

o projeto 202/67 dispõe sôbre a inscrição na Ordem dos Advogados 
A 

do Brasil, na categoria de solicitador-academico, dos alunos que , 
tenham sido promovidos, no ano letivo de 1966, para a 4a serie 
do curso de Direito das Faculdades de Direito, assegurada, ainda, 

Â NA' 

a eles, a admissao nos quadros da Ordem sem exigencia de estagio 
profissional ou exame. 

que, na 
aprovado 
dente da 

2. O projeto é reprodução de outro (Proj.3649/66) 
legislatura passada, foi apresentado por esta Comissão, 

A 

pela Camara e pelo Senado e, afinal, vetado pelo Presi-, 
Republica. 

A' , , 
Naquele projeto ja me manifestava favoravel a 

iniciativa: 
A N 

"Nos termos da legislaçao vigente antes do adven-
to do Estatuto do Advogado (Lei nQ 4.215, de 27 de abril de 1963), 

A , 

ao Academico de Direito, matriculado na 4a ou 5a serie, epa fac~ 
tado inscrever-se na Ordem dos AdvogadOS, na categoria de solici-

A 

tador-academico. Nessa categoria, o estudante podia exercer alg~ 
H , 

mas atribuiçoes, dentre aquelas proprias do advogado, e assim se , 
iniciava na pratica da advocatura. 

O Estatuto do Advogado supa~u essa categoria de 
A N 

solicitador-academico, ao mesmo passo que exige, para inscriçao , 
na Ordem, um estagio profissional de dois anos ou um exame de ha-

... 
bilitaçao. 

Dessa 
A , 

exigencia de estagio profissional ou de eXâ -me de habilitaçao, o Estatuto dispensou os que pedissem inscrição 
, A A 

ate tres anos depois da data da sua vigencia. 
Doutro lado, o novo Estatuto manteve a categoria 

A ~ A , 

de solicitador-academico para inscriçao daqueles que, ate dois 
, A 4 ' anos apos sua vigencia, . se matriculassem na a serie das Faculd~ 

des de Direito tt • 

4. O Esta-tuto do Advogado passou a vigorar a par. 
tir de 10 de junho de 1963 e a Ordem dos Advogados admitiu a in.§. 

A A 

crição, na categoria de solicitador-academico, daqueles que se 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

, 
matricularam na 4a serie das Faculdades de Dire 

Ao 

zembro de 1965. Para esse fim as .escolas de Dire'1-1~o , , 
a matricula. na 4a serie ,de janeiro e fevereiro de 
zembro de 1965. 

5. O projeto visa, assim, estender por mais dois 
Ao Ao 

anos a sobrevivencia do solicitador-academico, ao permitir a ina 
crição, nessa categoria, dos alunos que no ano letivo de 1966 , 
concluiram a 3a serie do curso de direito. 

6. Nas razões do veto ao projeto 3.649/66, que 
" era semelhante ao ora em exame, somente se arg6iu contra a propQ 

sição que, no regime do Estatuto do Advogado, "os estudantes de 
direito, matriculados na 4a série, poderão, desde que satisfaçam , 
os demais requisitos legais, inscrever-se no quadro de Estagia-
rios da Ordem dos Advogados do Brasil, exercitando as mesmas a­
tribuições outrora conferidas aos solicitadores". 

N " 7. No entanto, na legislaçao anterior somente se 
N . , . ..;. A 

eXigia, para a inscriçao na categêria~ ' de solicitador-academico, 
a condição de matrícula na 4a ou 5a s~rie de Faculdade de Direi-

N , 

to; no Estatuto do Advogado, para admissao no quadro de estagia-
rio o candidato, além da condição de ser aluno de 4a ou 5a série 
de Eseola de Direito, deve estar matriculado em curvo de eTient~ 

N , . 

çao de estagio, ministrado pela Ordem ou por Faculdade de Direi-, 
to, ou haver sido admitido como auxiliar de escritorio de advoc~ 

Ao 

cia existente desde mais de cinco anos, de Serviço de Assistencia , , 
Judiciaria e de Departamentos Juridicos Oficiais (art. 50, 111 e 
IV, do Estatuto). 

8. Tanto as Seções Estaduais da Ordem quanto as 
Faculdades não organizaram ainda o curso de orientação de quet~ 

, N 

ta a lei, e os escritorios de advocacia nao bastam para atender 
" a demanda dos estudantes. 

, 
9. Em razão disso, os atuais alunos da 4a serie 

das Faculdades de Direito ainda não puderam inscrever-se como ea 
, Ao 

tagiarios, porque seriam eles os primeiros obrigados ao cumpri-
N Ao' , 

mento da inovaçao do Estatuto) e essa circunstancia tambem esta a 
aconselhar a aprovação do projeto. 

, -O meu voto e pela aprovaçao do projeto. 

Comissão de Constituição e Justiça, em 30 de maio 
de 1967. 

ACCIOLY FILHO GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssão DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
r 

PARECER DA COMISSÃO 

Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada 
no dia 1 0/6/67, opinou, unânimemente, pela constitucionalidad do 

6 
A , 

Proj to nO 2~2/ 7, nos termos do parecer do Relator,e no merito, 
pela aprovaçao do Projeto. 

Estiveram presentes os Senhores D putados: Djalma Marinho -
Presid nte - ccioly Filho - Relator, Aldo Fagundes, Erasmo Pedro, 
José Saly , Lauro Leitão, Montenegro Duarte, Luiz Athayde, RUb4m 
NOGUEIra, Raimundo Diniz, Mata Machado e Wilson Martins. 

nb 

Sala da Comissão, em 10 d junho de 1967. 

Dl 'LMA ' MARINHO - Pr sident 
r-

CIOLY FILHO - R lator 

G~ 6.07 
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SENADO FEDERAL 
• 

PARECER 
N.o 686, de 1967 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n .O 107, de 1967 (n.o 202-D, 
de 1967, na Câmara), que dispõe sô­
bre a inscrição, como Solicitador 
Acadêmico, na Ordem dos Advoga­
gados do Brasil, e dispensa de está-

..A gio profissional e Exame de Ordem. 

.. Relator: Sr. Aloysio de Carvalho 

, 
O Projeto de Lei da Câmara n.O 107, 

, de 1967 (n.o 202-D, de 1967, na Casa de 
origem), assegura aos alunos das Facul­
dades de Direito, oficiais ou fiscalizadas 
pelo Govêrno Federal, matriculados, ou 
que venham a matricular-se até o ano . 
letivo de 1968, nas 4.:> e 5.a séries do curso 
de Direito, o direito à inscrição, na Or­
dem dos Advogados do Brasil, nâ cate­
goria de Solicitador Acadêmico, ficando 
dispensados dos requisitos de estágio 
profissional e de Exame de Ordem para 
ulterior admissão nos quadros da enti­
dade. 

O texto assim aprovado pela Câmara 
resulta de emenda substitutiva de ple­
nário a projeto pelo qual o Deputado 
José Bonifácio concedia a dispensa da-

quelas formalidades para inscrição na 
Ordem dos Advogados aos estudantes 
que houvessem sido promovidos, no ano 
letivo de 1966, à 4.a série do Curso de 
Direito, e estivessem, portanto, matricu­
lados, neste ano de 67, nessa série. O 
substitutivo estende a concessão aos 
atualmente matriculados na 3.:> série e 
que serão, em 1968, quartanistas, assim 
como os quartanistas dêste ano serão, no 
ano futuro, quintanistas. Ficam assim 
uns e outros beneficiados pela mesma 
exceção. 

Como se sabe, a Lei n.o 4.215, de 27 
de abril de 1963, que dispõe sôbre o Es­
tatuto da Ordem dos Advogados e regula 
o exercício da profissão, criou, para a 
inscrição no quadro de Advogados, o re­
quisito de comprovação do exercício e 
resultado do estágio ou de habilitação no 
Exame de Ordem (art. 48, item lID. Com 
o seu diploma de bacharelou doutor em 
Direito, o candidato à inscrição na Or­
dem requereria o estágio de prática pro­
fissional, fazendo prova de estar matri­
culado no 4.° ou 5.° ano de Faculdade de 
Direito; de estar matriculado em curso 
de orientação de estágio ministrado pela 
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escritório de advocacia existente há mais 
de cinco anos, de Serviço de Assistência 
Judiciária e de departamentos jurídicos 
oficiais ou de emprêsas idôneas (art. 50, 
itens I a IV). Como o estágio para a prá­
tica profissional tivesse a dur3,&ão de 
dois anos (parágrafo único do mesmo 
artigo 50) , o artigo 151 do Estatuto dos 
Advogados ressalvou que durante três 
anQs a partir da vigência da lei seriam 
facultativos aquêles requisitos 'de está­
gio profissional e do Exame de Ordem e, 
mais, que nos dois primeiros anos dêsse 
prazo seria permitida, em caráter excep­
cional, a inscrição na Ordem, como So­
licitador Acàdêmico, aos que provassem 
estar matriculados na 4.a ou 5.n. série ju­
rídica. 

Sendo de 1963 a lei, esgotou-se, já, o 
prazo, para qualquer das duas conse­
qüências. Daí a razão do presente proje­
to, atendendo-se a que ainda não foram 
criadas aquelas condições, previstas na 
mesma lei, indispensáveis para o per­
feito funcionamento do estágio profis­
sional, dentre as quais a do curso de 
orientação ministrado pela Ordem ou por 
Faculdade de Direito. 

2 

• 

, 
' . 

A diversidade de prazo, estabelecida 
pelo referido artigo 151, de três para dois 
anos, entre a vigência da obrigatorieda­
de do estágio e exame da Ordem e a 
extinção da antiga categoria de Solici-
tador Acadêmico, veio a atingir exata- , 
mente, como se ressalta na justificação . 
do projeto, os alunos que no ano letivo .: 
de 1966 foram promovidos à 4.a série do .. 
curso de Direito. Se a lei houvesse dado 
igual tratamento nos dois casos - acres­
centa-se -, a êsses alunos caberia o di-
reito à inscrição no quadro de Solicita> 
dor Acadêmico. A proposição assegura 
tal direito, estendendo-o aos que, no ano 
letivo de 1968, estiverem matriculados na 
4.n. série, o que é providência de eqüida-
de,. merecedora de aprovação. 

De resto, nenhuma eiva de inconstitu­
cionalidade atInge o projeto, pelo que 
somos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, 11 de outubro de 
1967. - Milton Campos, Presidente -
Aloysio de Carvalho, Relator - Rui Pal-
meira - Josaphat Marinho - Wilson a.. 
Gonçalves - Petrônio Portella - Antô- ... 
nio Balbino. , 

Püblicado no D.e.N. (Seção li) de 13-10-1967 

Serviço Gráfico do Senado Federál - Brasília - 1967 

700/ 10/ 67 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 801, de 1967 

da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, sôbre emenda substitutiva ao 
Projeto de Lei da Câmara n.O 107, de 
1967 (n.o 202-D, de 1967, na origem), 
que dispõe sôbre a inscrição, como 
Solicitador Acadêmico, na Ordem dos 
Advogados do Brasil, e dispensa de 
estágio profissional e Exame de Or­
dem. 

'

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho 

Volta a esta~ Comissão, para parecer 
sôbre emenda substitutiva do Plenário, 

benefício da concessão, que nêle se faz, 
aos estudantes de Direito nas indicadas 
condições. É assim que, ao revés de res­
tabelecer, ainda que em caráter excep­
cional, o quadro de Solicitador Acadêmi­
co, como o faz o projeto, quadro que foi 
extinto pelo Estatuto da Ordem dos Ad­
vogados em vigor (Lei n.o 4.215, de 27 de 
abril de 1963), ressalvada, durante dois 
anos, a situação dos que então se encon­
trassem matriculados na 4.8 e 5.8 séries 
das Faculdades de Direito, a emenda as­
segura a inscrição na Ordem, na catego­
ria de "Estagiário", e dispensados de 
quaisquer provas teóricas e de Exame de 
Ordem, os referidos alunos de cursos ju­
rídicos, oficiais ou reconhecidos. Pelo ar­
tigo 2.° da nova redação, imprime-se ao 
estágio da advocacia "caráter eminente­
mente prático, de aprendizado profissio­
nal, excluídas provas teóricas de qual­
quer natureza" (sic). Por seu lado, o ar­
tigo 3.° obriga os estagiários, a que o ar­
tigo 1.0 se refere, a comprovarem, a par­
tir do ano de 1968, a freqüência a cursos 
de orientação do estágio na própria Fa­
culdade ou perante a Ordem dos Advo­
gados do Brasil ou o comparecimento a 

o Projeto de Lei da Câmara n.O 107/67, 
que dispõe sôbre a inscrição, como Soli­
citador Acadêmico, na Ordem dos Advo­
gados do Brasil, dispensando de estágio 
profissional e de Exame de Ordem, para 
ulterior admissão nos quadros dessa en­
tidade, dos alunos das Faculdades de Di­
reito, oficiais ou fiscalizadas pelo Govêr­
no Federal, matriculados, ou que ve­
nham a matricular-se até ao ano letivo 
de 1968, na 4.8 e 5.8 séries do curso de 
Direito. 

A emenda modifica substancialmente 
todo o· projeto, sem eliminar, todavia, o 

--
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cartórios, audiências, e, onde houver, se­
cretarias e tribunais, no mínimo fixado 
em provimentos do Conselho Federal da 
Ordem. A comprovação, como se vê, é 
alternativa: ou o atestado de freqüência 
a cursos de orientação profissional, exis­
tentes seja na faculdade, seja na pró­
pria Ordem, ou o atestado de compare­
cimento, no mínimo exigido em provi­
mento do Conselho Federal da Ordem, a 
cartórios e audiências, e, onde houver, a 
secretarias e tribunais. 

A invocação da emenda a "provimen­
tos" do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados tem a sua razão de ser: pela 
lei vigente, em seu artigo 18, inciso IX, 
cumpre ao Conselho Federal "expedir 
provimentos de caráter geral, contendo 
determinações destinadas à fiel execução 
da lei e dos objetivos da Ordem, ou re­
lativos a matérias do interêsse profissio­
nal." Dos provimentos já expedidos pelo 
Conselho, em consonância com êsse sa­
lutar preceito, e integralmente transcri­
tos na justificação da emenda, o primei­
ro tem a data de 5 de agôsto de 1965, sob 
número 17, e rezava que, para o fim de 
compatibilizar a norma de direito inter­
temporal do Estatuto da O.A.B., que es­
tabelece a facultatividade do estágio e 
do Exame de Ordem por três anos con­
secutivos, com as regras que assegura­
vam aos alunos dos 4.° e 5.° anos das 
Faculdades de Direito, entendia-se es­
tendido até ao fim daquele ano de 1965 
o prazo para inscrição, em caráter ex­
cepcional, como Solicitadores Acadêmi­
cos, aos que comprovassem a menciona­
da condição. Aos Solicitadores Acadêmi­
cos, outrossim, o provimento reconhecia 
os mesmos deveres e direitos atribuídos 
pelO Estatuto aos estagiários, dispensa­
dos, porém, em face da sua natureza 

...... transitória e excepcional, da prestação 
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demo Já o seguinte provimento, sob 
número 24, emitido em 14 de dezembro 
de 1965, abrigava sob as normas do pro­
vimento anterior aos concluintes, naquele 
ano, da 3.a série dos cursos de Direito, ~ 
entendendo-se estendido até ao fim do 
ano de 1966, aos que comprovassem essa 
condição, o prazo para a inscrição como . 
Solicitador Acadêmico. Finalmente, em . 
data de 15 de setembro último, o Conse-
lho Federal baixou o Provimento n .o 32, 
pelo qual adia para o ano escolar de 1968 
a obrigatoriedade da instalação dos cur-
sos de estágio profissional de advocacia 
e regula, cumpridamente, a sua instala-
ção e funcionamento, num definitivo 

.apêlo às secções estaduais da Ordem pa­
ra que, afinal, se cumpra o que o Esta­
tuto determina quanto ao estágio pro­
fissional do habilitando a inscrição no 
quadro de Advogado, na Ordem. 

Há, nesse derradeiro provimento, a evi­
dente intenção de erradicar da área dis­
ciplinada pelo Estatuto da Ordem qual­
quer resíduo da existência do antigo 
quadro de Solicitador Acadêmico, efeti- .-, 
vamente extinto pela nova formulação .. 
do exercício da profissão de advocacia, . 
decorrente da citada Lei n.o 4.215. 

Conseqüentemente, a emenda, que nê­
le se arrima e a êle se reporta, manda 
que os presidentes das secções expeçam 
carteiras de "estagiário" aos atuais es­
tudantes do 4.° ano dos cursos jurídicos 
que o requererem, independentemente da 
expedição da carta e da prova de esta­
rem matriculados em curso de estágio 
profissional, bem como que aos atuais 
estudantes do 4.° ano, aos quaiS tenham 
sido expedidas carteiras de "Solicitador 
'Acadêmico", fica atribuída a qualidade 
de "Estagiário", conforme anotação a ser 
feita na respectiva carteira, mediante 
simples apres~ntação à Secretaria da 
Ordem. 

t 
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A verdade, em suma, é que a quase to­
talidade das secções estaduais e a qua­
se totalidade das faculdades oficiais e 
reconhecidas ainda não deram cumpri­
mento às obrigações que o Estatuto da 
Ordem dos Advogados a elas atribuiu, es­
pecificamente, para a preparação pro­
fissional do diplomado em Direito, can­
didato ao status de advogado. A fase de 
transição, que pelo Estatuto foi prevista 
em três anos, prolonga-se, por isso, inde­
finidamente , com incontestável prejuízo 
para os que completam o curso de Direi­
to e desejam, com razão, iniciar a ativi­
dade prática da advocacia. 

A emenda em causa serve a êsses lou­
váveis desígnios, do mesmo passo que 
prestigia a Ordem dos Advogados e a sua 
lei. Ninguém, hoje, se abalançaria a ne­
gar a necessidade de uma disciplinação 
moral do exercício da advocacia e de 

uma eficaz preparação profissional para 
êsse exercício, o que vale dizer que nin­
guém se abalançaria a negar a necessi­
dade da existência da Ordem dos Advo­
gadQs, para os devidos efeitos e para as 
naturais conseqüências. 

Nada havendo contra a sua constitu­
cionalidade e juridicidade, e sendo pa­
tente, pelo visto, a sua conveniência, 
opinamos pela aprovação da emenda, 
que substituirá o texto integral do pro­
j eto vindo da Câmara. 

Sala das Comissões, em 26 de outubro 
de 1967. - Antônio Carlos, Presidente, 
em exercício - Aloysio de Carvalho, Re­
lator - Petrônio Portela - Carlos Lin­
denberg - Josaphat Marinho - Filinto 
Müller. 

Publicado no D.e.N. (Seção li ) de 7-11-1967 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1967 

700/11/67 
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Os aut6grafos e a Mensagem nQ 38/68 foram encaminha­
dos à Presidência da República pelo Sr. Deputado 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 202-E, o'e 1967 

Dispõe s5bre a inscrição, c: mo S'oli­
cf/azc r Aca U mico, na oQl, lem c!'lS 

.I'.àK0·a.:tOS do B ;'ast l e -àiSp ~nta doe 
estilgio prc1isstona! e Exame da 0 1"­
ct~;L Parecer às emenàas do S€-
1;arlo : c~ntrário, da Comissão de 

Consti tuição e Justiça . 

(!'RGJETO N~ ~,n-D, D J; g ':7, A 
QUE .sE RSFERE O P A..'t:r,::::ER) 

Art. l~ Ao.3 alunos das Faculda:l -~3 

d:' TI r eito, oficia!s ou fi~ clJira·i8.3 

p 3~'J Govê~no Fe · ,eral , Jr.a tr:cu:ad ~3 

Cu qu-e ventam a matricu:a~-se a té 
o a,no le tivo ç.~ "928, r.a {I!- e 5~ ~é­

r :·:,s do cu:'so de Dir:ito, é a ss3gu~a d,) 

o dire:to à inscr:çã-o. na O~.j ':1 d o~ 

Advoga ::l Ol, do Brasil, na ca ~egl}Ti:l 

de Eol;cll ador Aca::lêmico, ficalld·) 
dispen :a dos dos r~quisitc\; de estág o 
pr.of ·ósic·nal e de E.':é..ne (a Ol'détn 
p!l::a a ulterior admis2ã) n C3 qua-:ll ·J3 
da 'l t:·~ la en ti.j3. d~. 

Art. :;~ A pr2sen t.~ lei entra e~l1 

v:gJ<: na da ,a d3 sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se a s d:sposiçõ :'-] 
em cJutrário . 

C.~m:.3:ão, doe Redação, 28 de setc:l:­
bro de 196'7 . - Medeiros Netto -
t>re~idente. 

EUB-:T:TUTIVO DO SENADO AO 
P ,dCJE 1 0 L'~ L .! I DA CAMARA 
1:03 DE.~UrAD:J 3 'INE 1:0 ~?õ::::: 
S OB R, E A l N_ GiUQAO. CO:\1<) 
SOUClTAIX}~ A8AJ:':t::,n:;o, NA 
ORDE::\! D03 ADVOGA J:03 DO 
BRAS:L E DISPE:\'3A D 3 E: ~TA­
G - :::> FROF'ISS:ONAL E ElXAME 
DA ORJ:EM. 

Sub:;titua-se o Proj eto pelo S3-
gu:nt-e: 

D rpen .oa -(!_~ pre'ras teór icas e d,'! E.Ta­
me de .Ordem e regula a inscriçao, 
c~mo, estag.'Ii.rio . :na Or:i ~m d cs 
Aavcgc:,::/'os c.) Bra~il. 

O CO:1g ~ ess o Ka~ic:::lal de e-:, zta : 

Art. 19 A : 3 alunos da.; Faculdad.-s 
,t3 Dir2 ito cf:c a:s c-u fi cali, a j a5 p31J 
G : v[: no F3deral. matricu:ad'Js ou qU3 
"enl" am a ma tricu: ar-3e a té o fl!'1:J 

letivo de H ·: 8, na 4." ·3 5~ sé~ i e s dJ 
C11"50 doe I:-- r ei ' o, é a ' '''2gurada a ' l ;~­
erição Da O,dem dos AdvDga::las ('O 
B a il. na ca:eg.:-r:a de €s : a :;:ário, 
uisp-n.:a::!c3 de ruaisqu :r prova3 teó-
1':ca3 e de E.'{ame de Ordem ~ ;l!a 
ul ,eri2'l' a"':l :~são no quairo d-3 a:l­
\logadc's. 

A :· t . 2~ O e3tág'o da advo cac' a t erá 
l!a,' á~:r em:nentonente prático de 
a- 2n " i í~ i~. p:c<issional. : xcll.l í d a. s 
p:-o,'a.::; te:ír 'cas d:' qualquer natu:e7a. 

Ar t . ::: ~ Os eZ~lgiál'~ O s a qu e S~ r·~­
lere c- a~t . 19 de ta lei dev :m C:;:-11-

{J rcmr, a. pa:tir d ) ano de 19 : 3. a 
Ir Jqüi n~ ' a a cu :sn de or;·"nta -;ã-J do 
t .s : ágio na p , óp i': a Faculdajz ·: u p~­
fan te a O:d:m dos Adv ::;gaj : s no 
1:3 : a , il , ou o comparec' m ;n to a cal'-

, Lér:c3, audi€:nc:a :, e, onde heI :' :)r a 
G~Cl e.. ar.a3 e tribuna:s, n o min:!ll-J 
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estabelecido em provimen t:}s dOo Con­
EellJ..O F:3jel ai c a Ord·em. 
. Art. ~9 A prôs:nte 1·3: entra em 

v:g,,: na da.a de sua puolicaçao. 
Art. 59 Revogam-se a3 dispx içÕ3S 

t:m can tránOo. 
~·ell3,d{) Federal, 22 de novembrOo da 

·, ~ b ' l . - Aur Oo Moura, Andrade, r!'3-
Giden te do ~ enad,.) :r;~atn aI. 

Dis]:õ~ sbre a inscriçã:J, c:mo soli­
citador AcadêmicJ, na Ord~m dos 
Advogados dJ Brasil e dispensa de 
estágio prufissic.nal e J!.xam~ cta 
CrdE;m. 

O Congresso Nacional decreta:.. 
Art. 19 Aos a1un:s das Faculdades 

de Direito, Ooficiais ou fiscal~zadas p'e­
do G:Jvêrno FZdelal, ma triculados, oou 
que venham a matricular-S3 até o 
ano letivo de 1868, na <i~ e 5'10 séries 
do curso d: D:reitOo, é asseguradOo 00 
direito à inscricã~, na Ordem d:Js 
Advogados do B~asil, na catego: ia de 
S o.Jic:tador Acadêmico, ficando dis­
pensados d03 n'lui.'iitos de estágié. 

. profissior al e d"! n'ame da Orn ~m 
para u!terio" adm:Esão nos quadi. 5 
da Cluela en t:dade. 

Art. 29 A presente L~i entra em 
vigor na data de sua publi~a~ãOo. 

Art. 39 Revogam .. se as disposições 
em contrário. 

'Câma:a d-s D3plutados, em de se­
tembro de 12·57 . 

COY.D·3·SAO D~ -CÓN.3TITUIÇAO) 
E JUSTIÇA 

1. Ao projetOo de lei ' n Q 202-67, 
apw. aáo pela Câmal ~, o Smado 
l'c:,'del aI apr JVOoU emenua substi Luti­
\a que, a.ém de altel ar a reda~ão do 
únicJ arL.g~· da proposição, inLrodu­
ziu três noves ' dispositivos. 

2. p zlo projeto orig:nal, oos alunos 
atualmen e matriculados, ou que ve­
nham a ma tric'llar-se até o prOximOo 
ano letivo, na 4'10 e 5'10 séries do C:ll'SO 
d:! Direito, poderão inscrever-se na 
categoria da s::licitador-acadêm:cOo e 
fica ~ o o cü:;pensado3 dos l'equ SI ~os de 
estágio e exam~ da Ordem pa~a Ul­
terior admissão n os quadros d", advo­
gados da Ord:m dos Advogados do 
B: asil. 

3. Gem o subSt;t'ltivO ap-.rvRcio po ­
do Sanado Fed,ral, a propOosição per­
mite. aos alunos já moncionadas. a 
inscrição, na Ordem dos Advogados, 

---------

na categoria da estagiários. :tl:sse e~· 
~a.gl..:, "_6U.l1UO o S .. UJ"LhULlVO, cons-
1. ..... Ué; .. ~.clldizadOo pL·ul13s.onal, me-

• I 

a.ant" a IJ. tqUtW;.a tlH c ... "v:) da 
o.·Ltn Laçao na plO)ria :r aC.llaada ou 
pt.anLC a u.d_m nus Auvugauos, ou 
li C~HIJa .. '::C!L!leJ.lLO a cafLU.1US, au­
dIt:n(;.~ c ::.cCl,aa. la.> d: tnounais no 
mínlmo estaoelecldo em proVlmento:! 
Uu L.llnselnOo F~deral da uroem. 

4. A !-"o .. cs,ça:J, c_m a reua.aOo que 
lhe foi uana pelO Senado FeaeLal, na­
da mais Iaz do ql~ reproduzU' O:. 
termos ong.nal, s spenuer a vigên­
c.a de.'Ssa · legislação }::a: a{;s alunos 
matrIculados na 4" e 5'1- séLies do CUI" 
so de direito n o a tual e no próximo 
ano leti\o. 

5. O ad:amento pw~endido pel() 
projeto Oorigmal, da vigênc:a da obri­
gatoriedade do es tágio e do exam-:! 
da Ordem para a inscriçãOo no Qua­
dro de Advogados, fei justificado pe· 
lo d3sprepa~o das sec7ó,s da Ordem 
dos Advogados, das Faculdad?8 de 
Direito e de escritórios profissimais 
para a imediata aplicação da:!uela. 
exigêr.c:a. 

6. A em ~nda !'·'b ~ tit- 'tii'a . ""<lTlt"n 
.10 a ob-:-igatoriedade do estágio nos 
têrmcs da lei atual e deixando S 'l 21. 
(oguJamentanão a cargo da Ordem 
dos Advogados, nãOo a!astou os incon .. 
vfllien~ es que o projeto original vi. 
.sa"a superar . 

OpinOo pela rejeição da emend~ 
SuuJLi,uti\"a do SenadOo Federal. 

Sala da c{missáJ, Em :'-3 d~ no­
vembro de 1967 . - DzputadOo Acaia­
Ly Filho, Relator. 

PARECD.t DA COMISSÃO 

A Comisão d; ConstituiçãOo e Jus· 
tica. em reun i'í " ' 1 n .g. " r a 1 i'711 '1 a 
em 23 de novembro de 1967, opinou, 
uHarULndJ.lcÜ .. C , <,ela r'CJCi ;av tia.:! 
emendas do Senado ao Projeto nú­
mero 202-D '57, nos têrmos dOo pare­
C2l" n'1 R ,1atGr. 

Estiveram presentes os Senhores 
D~" .... La .... vo); D"alllla lVIannhú, l"l , si­
r' ~nt<. ,ti ccio'" Filho. Relator, Ulyse~ 
Guimarães, Wilson Martins, JOosé Sa­
l v, . h H • . L! ue .... ellK.n. Maran • .B p.cc, 
Petrrnio Fi~u<iredo, Geraldo Guedes, 
:Mnr:lo Ba<iavó. :Mata lV'achado L' lis 
Ath!l"o". Rai"""nfl" Di" ;,>;. M:Jl't{'ne· 
gro Duarte, Celestino Filho Raimun­
u~· Bu,u. u .sny R ,gis Er·asmo Pzdro e 
J oop ra-'rs r.llf'rra. 

E"1'I1a da C<' m!ssão. em 23 n~ nOo­
vembro de 18067. - Deputado Djalma 
Mar;nh"" Prps'o'nte . D~puta::lo 
Aciply Filho, Relator. 

----- -- _._--
Departamento de Imprensa Nacional - Braslllil. - lllli1 
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2 3 FEV 1968 

SECRETARIA 

Of. n2 207/SAP/68 Em 23 de /W.w.tW de 1968. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 
a inclusa Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú -
blica, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Depu 

. -
tados, restituindo autógrafos do Projeto de Lei n2 202-E/67,dê~ 

sa Casa do Congresso Nacional . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelênci"a os protestos da minha alta estima e mais distinta 
consideração . 

/ 
./ ~~~ 

RONDON PACEECO 
Ministro Extraordinário par 

Assuntos do Gabinete Ci . 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HENRI QUE DE LA ROC QUE 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF. 

TS/. 
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Excelentís-sí mo Senhor Presidente da Câmar a dos Deput ados : 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n. o 202 / 67 , dessa Casa 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que se transformou 

na Le in. o '5 3 9 O cL- ~ / fj - ~ 9 ~ cP. 
) , 

BRASÍLIA, em 2] de V..tJ\LVL.o de 196 ~ 

TS/ . 
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Dispõe sabre a inscrição, como Solici­
tador Acadêmico, na Ordem dos Advoga­
dos do Brasil e dispensa de estâgio 
profissional e Exame da Ordem. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

i 

Art. 12 - Aos alunos das Faculdades de Direito, 
oficiais ou fiscalizadas pelo Govêrno Federal, matriculados ou que 
venham a matricular-se até o ano letivo de 1968, na 41 e 51 séries 
do curso de Direito, é assegurado o direito à inscrição, na Ordem 
dos Advogados do Brasil, na categoria de Solicitador Acadêmico, fi­
cando dispensados dos requisitos de estâgio profissional e de Exame 
da Ordem para a ulterior admissão nos quadros daquela entidade. 

de sua publicação. 
Art. 22 - A presente lei entra em vigor na data 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrâ-
rio. 

t 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em '4 de fevereiro de 1968. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente 
d r d o : 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n. o l ' dessa Casa 
202 67 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que se transformou 

na Le in. o J-. J Cf O) of.t ..e.3- ,<, / 9 6 f 

BRASíLIA I em ~:1 de ~~~ de 196 ~ 

.,)/ . 
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LEI N. oS-J90 , de .ê3 d0~~ de 196 9-

Di põ i cri"'.... O oliei t -
ar o Or o .... a o do 

11 pr f i 10-

• 
o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. o - 1 O Di -
rito, o i i . a ou fi oali zad •. lo ~. -
tricul o OU u tri u1 o O leti vo 

196 , 4 5 o ito, # e D 

do ir t 
, 

cri - o. na do a in e v . o .Br -

- 11, o t "'ori olicit ar A 00 , fio o -
p o do r itoa e p fi ion 

1 erior #ti 

qua.dro nti a a o n003 au. -
.... c ....... t L 1 vi or 

d t d 

di os1 Õ oon-
tr ' rio. 

B 1.11 , d 1968 , 
147Q d Ind pw dê 01 809 

ma c.1 
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